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PROJETODELEINº.001/2026

“InstituiaLeiManuela,queproíbeo

funcionamentodemotoresdesucçãoem

piscinasdeusocoletivoenquantoabertasaosusuários,obrigaainstalaçãodedispositivosdesegurançaeproteçãoedáoutras

providências,noâmbitodomunicípiode

Holambra.”

ACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRAAPROVA:

4ºArt.1º-Ficainstituída,noâmbitodoMunicípiodeHolambra,aLei
Manuela,queestabelecenormasdesegurançaparaofuncionamentodesistemasde

sucçãoempiscinasdeusocoletivo.

Art.2º-Ficavedadoofuncionamentodosmotoresdesucçãoempiscinas

deusocoletivoduranteoperíodoemqueestiveremabertasàutilizaçãoporusuários.

Parágrafoúnico-Consideram-sepiscinasdeusocoletivo,paraosfins

destaLei,aquelaslocalizadasempraçasesportivas,clubesesportivos,academias,

condomínioshorizontaiseverticais,associações,hotéis,pousadas,estabelecimentos

turísticos,recreativosecongêneres.

Art.3º-Duranteosperíodosdemanutençãodaspiscinas,oresponsável

pelolocaldeveráafixar,emlocalvisívelnoacessoàáreadapiscina,avisoinformando

queoespaçoseencontrafechadoparamanutenção,indicandoexpressamentequeo

motordesucçãoestáemfuncionamento.

Art.4º-Ossistemasdesucçãodaspiscinasdeusocoletivodeverão

possuirdispositivosdesegurança,taiscomomecanismosdeproteçãodossugadores,

sistemasdealíviodepressãoousistemasdedesligamentoimediato,conforme

regulamentaçãodoPoderExecutivo.
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Art.5º-ParaosfinsdestaLei,consideram-se:

|.Dispositivodeproteçãoparasugadoresdepiscina:mecanismo

estruturaloufuncionaldestinadoaimpedirriscosdeacidentes,incluindoo

aprisionamentodepessoas,animaisouobjetos;

|.Sistemadealíviodepressão:dispositivoquepossibilitea
liberaçãodapressãodosistemadesucçãoemsituaçõesdebloqueiooumau

funcionamento;

Ill.Botãodeemergência:mecanismodestinadoaodesligamento

imediatodomotordesucção;

IV.Sistemadedesligamentoautomático:tecnologiaqueinterrompa

automaticamenteofuncionamentodomotoraoidentificarobstruçõesoufalhas

nosistema.

Art.6º-Osresponsáveispelaconstrução,reformaoumanutenção

depiscinasficamobrigadosaforneceraoproprietárioouresponsávelpelo

equipamentooscertificadosdeconformidadecomasnormastécnicasde

segurança,emitidosporentidadesouorganismoscompetentes.

Art.7º-AfiscalizaçãodocumprimentodestaLeiserárealizadapelos
órgãosmunicipaiscompetentes,observadasasnormasaseremestabelecidas

emregulamento.

Parágrafoúnico-Aatuaçãofiscalizatóriadeverápriorizara

orientaçãopreventivaeaadoçãodemedidaseducativas,semprejuízoda

aplicaçãodassançõescabíveis.

Art.8º-OdescumprimentododispostonestaLeisujeitaráoinfrator

àspenalidadesprevistasnalegislaçãomunicipalvigente,incluindoadvertência,

multaeinterdiçãodousodapiscina,conformecritériosaseremdefinidosem

regulamento.
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Parágrafoúnico-Aeventualinterdiçãosomenteserásuspensaapósa

comprovaçãodaadoçãodasmedidasdesegurançaprevistasnestaLei.

Art.9º-EstaLeiseráregulamentadapeloPoderExecutivo,quepoderá

estabelecernormastécnicascomplementaresparasuaexecução,observadas,no

quecouber,asnormasdaABNT,alegislaçãofederalpertinenteedemais

regulamentosaplicáveis.

Art.10-EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação,ficando

concedidooprazodecentoevintediasparaadequaçãoàsexigênciasprevistasnos

artigos4ºe6º.

PlenárioVereadorAparíciodeAlmeida;aos29dejaneirode2026.
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JUSTIFICATIVA

OpresenteProjetodeLeiinstitui,noâmbitodoMunicípiodeHolambra,a

LeiManuela,comoobjetivodeestabelecernormasdesegurançaparao
funcionamentodesistemasdesucçãoempiscinasdeusocoletivo,buscandoprevenir

acidentesgravesepreservarvidas.

AdenominaçãodaleiprestaumahomenagemrespeitosaàManuela

CotrinCarósio,umacriançadeapenas9anosdeidade,vítimadeumatragédiaque

comoveuopaíseexpôsumafalhagravenospadrõesdesegurançadepiscinas

coletivas.Manuelateveocabelopresoemumdispositivodesucçãoenquanto

utilizavaapiscinadeumresortnacidadedeCampinas,ondeestavahospedadacom

suafamília.Elapermaneceusubmersaporaproximadamenteseteminutos,foi

socorridacomvida,mas,apósonzediasdeinternação,veioafalecernodia23de

novembrode2025,dataemquecompletaria10anosdeidade.

Essatragédiadeixouumamensagemclaraedolorosa:acidentes

evitáveisaindaacontecemquandoaprevençãofalha.Sistemasdesucçãosemdispositivosadequadosdesegurançarepresentamriscosreais,especialmentepara

crianças,eexigematuaçãofirmedopoderpúblico.

Oprojetonãonascedoacaso,masdaresponsabilidadedolegisladorem
transformardoremaprendizado,lutoemaçãoememóriaempolíticapúblicaeficaz.

Aoestabelecerregrasclarasparaofuncionamentodosmotoresdesucção,exigir

dispositivosdeproteçãoereforçarafiscalizaçãopreventiva,omunicípiodáumpasso

concretonaproteçãodavidaedaintegridadefísicadosusuáriosdepiscinascoletivas.

Trata-sedeumamedidadeinteressepúblico,alinhadaaosprincípiosda

dignidadedapessoahumana,daprevenção,daproteçãoàinfânciaedasegurança

coletiva.Alémdisso,apropostarespeitaaautonomiadoPoderExecutivoaoprever

regulamentaçãoposterior,evitandointerferênciaindevidanagestãoadministrativa.

ALeiManuelanãoéapenasumtextonormativo.Éumcompromissoético

domunicípiocomavida.Éaafirmaçãodequetragédiascomoessanãopodemser

naturalizadasnemesquecidas.Éaescolhaconscientedeagirantesquenovas

famíliassejammarcadasporperdasirreparáveis.

Diantedoexposto,entende-sequeopresenteProjetodeLeiénecessário,

oportunoejuridicamenteadequado,razãopelaqualseesperaoapoiodosnobres

paresparasuaaprovação.

PlenárioVereadorAparíciodeAleida,aos29dejaneirode2026
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